
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA 
N° AO PROJETO DE LEI N° 731V2023 

    

Acrescente-se ao art. 3° do Projeto de Lei n° 738/23, o seguintes parágrafo: 

"Art. 3°- (...) 

§3°  - (- ) 

A aplicação da multa e a limitação ao uso da aparelhagem sonora poderá 

ocorrer apenas após a verificação do descumprimento do disposto na Lei n° 

9.505, de 23 de janeiro de 2008". o 
cT 

Belo Horizonte, 02 de abril de 2024. 

Ver. Cida Falabeila 
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